
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

PAUTA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO ANO LEGISLATIVO DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES. 

24 de fevereiro de 2025 (segunda-feira). 

- MATÉRIA PARA DESPACHO DA MESA: 

CONCESSÃO DE HONRARIA N° 02/2025 - Autoria de todos os Vereadores desta Casa de Lei, registra nos termos do artigo 194 e seguintes do regimento interno da Câmara Municipal de Chavantes, voto de congratulações e aplausos à entidade Maçônica — Augusta e Respeitável Loja Simbólica Progresso n° 2008 de Chavantes pela doação de uma televisão para a Casa de Acolhimento Municipal de Chavantes/SP. 

INDICACÃO N° 23/2025- A Vereadora Sra. Michele Batista do Nascimento Lopes, que abaixo subscreve em conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vem respeitosamente INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a viabilidade de que o transporte de pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e Deficiência Intelectual seja realizado de forma individualizada, a fim de minimizar o tempo de deslocamento e reduzir o impacto em sua rotina diária, considerando suas limitações especificas. 

INDICAÇÃO N° 30/2025 — A Vereadora Sra. Michele Batista do Nascimento Lopes, que abaixo subscreve em conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, INDICA nos termos do artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, que seja oficializado ao Senhor Prefeito Municipal, para que realize a contratação de Empresa Especializada para os serviços do carro FUMACE no Município de Chavantes e Distrito de Irapé, juntamente com a equipe de Vigilância Epidemiológica do Município para realizar a pulverização de inseticida a fim de eliminar os criadouros do mosquito "Aedes Aegypti", transmissor da dengue 

INDICAÇÃO N° 31/2025  - 0 Vereador Sr. Alexandre Marcelo, que abaixo subscreve, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no artigo 120 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que sej a realizado o reparo de um buraco que se encontra na esquina da Rua Major Dias Grilo com a Rua Maestro Carlos Gomes. 

INDICAÇÃO N° 32/2025 - 0 Vereador Sr. Alexandre Marcelo, que abaixo subscreve, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no artigo 120 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que estude, juntamente com a secretaria competente, a possibilidade de ampliar a infraestrutura de sanitários na Feira da Lua. 

INDICAÇÃO N° 33/2025 - 0 Vereador Sr. Alexandre Marcelo, que abaixo subscreve, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no artigo 120 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja avaliada a possibilidade de aterrar a piscina localizada na Praça Antônio Prado, mais conhecida como Praça da Matriz. 

INDICAÇÃO N° 34/2025 — A Vereadora Sra. Regiene Mendes, que abaixo subscreve em 
conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vem respeitosamente 
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INDICAR ao Prefeito Municipal para que sejam estudadas as possibilidades de 
reimplantação da Rede de Combate ao Câncer de Chavantes/SP. 

INDICAÇÃO N° 35/2025 — A Vereadora Sra. Regiene Mendes, que abaixo subscreve em 
conformidade com o artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, vem, respeitosamente, INDICAR ao Presidente da Camara Municipal de Chavantes para que seja estudada a 
possibilidade de contratação de um motorista. 

INDICAÇÃO N° 36/2025 - 0 Vereador Sr. Rafael Lopes Garcia, que abaixo subscreve, no 
exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no artigo 120 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal para que estude, juntamente com a secretaria competente, a viabilidade 
de instalação de postos de policiamento, como Guarda Civil Municipal por exemplo, nas 
praças de Chavantes e Irapé. 

INDICAÇÃO N° 37/2025  - 0 Vereador Sr. Roberto Cezar Gomes Sóares, que abaixo 
subscreve, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no artigo 120 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, INDICAR ao Prefeito 
Municipal que todo o valor arrecadado com a venda de carneiras no Cemitério localizado no 
Distrito de Irapé seja integralmente destinado A. compra de materiais e melhorias no próprio 
Cemitério. 

- DISCUSSÃO E VOTACÃO ÚNICA: 

- PROJETO DE LEI NI' 06/2025 — Dispõe sobre a recomposição salarial e reajuste do vale 
alimentação dos funcionários e servidores públicos municipais da Prefeitura e da 
Superintendência de Agua e Esgoto de Chavantes — SAEC. 

- PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTACÃO: 

- PROJETO DE LEI N° 01/2025 — "Dispõe sobre alteração de metas e diretrizes, ao PPA 
2022/2025, LDO 2025, abertura de crédito adicional especial ao orçamento de 2025 e dá 
outras providências". 

- SEGUNDA VOTACÃO: 

-Não tem matéria. 

Mire11 odrig es 
Chefe de Gabin te 

Ato da Mesa n° 02/2025 
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